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PORTARIA No- 225, DE 15 DE ABRIL DE 2016

O Diretor-Presidente da VALEC - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo Artigo 33 do Estatuto Social vigente, considerando o resultado final do Concurso Público homologado por edital publicado no
Diário Oficial da União, de 11 de outubro de 2012, resolve:

Convocar os candidatos aprovados no Concurso Público supramencionado para os cargos de ampla concorrência, conforme relacionado
no Anexo I desta Portaria.

MARIO RODRIGUES JUNIOR

ANEXO I - POLO BRASÍLIA

A VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Público, realizado em 09 de
setembro de 2012 no Polo de Brasília, para comparecerem à sua Sede, situada na cidade de Brasília, localizada na SEP/SUL, Quadra 713/913,
Lote E, Asa Sul, CEP: 70.390-135, no dia 25 de abril de 2016 das 09h às 11h30 ou das 14h às 17h30, munidos da documentação necessária
à admissão, conforme relação publicada no site www.valec.gov.br/concurso2012. Data de admissão, impreterivelmente, até o dia 02 de maio de
2016, sob pena de desclassificação.

Em caso de dúvidas, solicitamos entrar em contato pelo telefone (61) 2029-6123.
Nível Superior - Brasília

CARGO/POLO INSCRIÇÃO NOME CLASS CPF
Administrador / Brasília - DF 1543827 MATHEUS LUSTOSA LEMOS* 67 02144432139
Administrador / Brasília - DF 1574636 CLODOALDO JOSÉ DE ALMEIDA SOUZA JUNIOR* 68 83723390153
Administrador / Brasília - DF 1646124 MARLON DE VASCONCELOS MARQUES* 69 0 2 5 11 4 0 9 11 9
Administrador / Brasília - DF 1836753 RAFAEL GOMES MORAES 70 1 0 2 2 111 6 7 1 0
Administrador / Brasília - DF - PNE 1532786 JULIANO MARQUES ALVES** 727 03370559129

*Obs: Candidatos da 67ª, 68ª e 69ª colocações convocados em virtude da desclassificação dos candidatos da 64ª, 65ª e 66ª colocações, por não
comparecimento à apresentação de documentos.
**Obs: Candidato da 8ª colocação da lista de PNE - Portador de Necessidades Especiais e da 727ª colocação da lista de Ampla Concorrência
convocado em virtude da desclassificação do candidato da 7ª colocação da lista de PNE - Portador de Necessidades Especiais e da 711ª
colocação da lista de Ampla Concorrência, por não comparecimento ao início das atividades.

Advogado / Brasília - DF 1433956 ANA PAULA FERNADES DE CARVALHO* 89 01445363151
Advogado / Brasília - DF 1833060 LEANDRO CAMPELO MORAES** 90 00027555135

*Obs: Candidato da 89ª colocação convocado em virtude da desclassificação do candidato da 77ª colocação, por não comparecimento ao início
das atividades.
**Obs: Candidato da 90ª colocação convocado em virtude da desclassificação do candidato da 85ª colocação, por não comparecimento à
apresentação de documentos.

Analista de Sistemas / Brasília - DF 1430460 ANDERLON ROCHA DE OLIVEIRA* 33 95038876749

*Obs: Candidato da 33ª colocação convocado em virtude da desclassificação do candidato da 32ª colocação, por não comparecimento à
apresentação de documentos.

Contador / Brasília - DF 1823330 MARCIA KEYLA ALVES XAVIER* 43 03558009428
Contador / Brasília - DF 1 5 7 11 8 9 ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA POECK* 44 69576610168
Contador / Brasília - DF 1394006 JOAO PAULO MOTTA DO VALE* 45 02501050126
Contador / Brasília - DF 1088629 REGINALDO SILVEIRA DA LIRA* 46 10725937858

*Obs: Candidatos da 43ª, 44ª, 45ª e 46ª colocação convocados em virtude da desclassificação dos candidatos da 39ª, 40ª, 41ª e 42ª colocações,
por não comparecimento à apresentação de documentos.
Nível Médio - Brasília

CARGO/POLO INSCRIÇÃO NOME CLASS CPF
Assistente Administrativo / Brasília -
DF

1515579 MARCOS PAULO DE OLIVEIRA SANTOS* 213 0 0 2 6 5 3 0 5 11 0

*Obs: Candidato da 213ª colocação convocado em virtude da desclassificação do candidato da 212ª colocação, por não comparecimento à
apresentação de documentos.

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 163, DE 5 DE ABRIL DE 2016

Dá nova redação aos §§ 2º e 4º do art. 2º
da Resolução CSMPF n° 20, de 6 de fe-
vereiro de 1996, que estabelece normas re-
lativas à organização e funcionamento das
Câmaras de Coordenação e Revisão do Mi-
nistério Público Federal, para fixar a com-
petência criminal da 4ª Câmara de Coor-
denação e Revisão (Meio Ambiente e Pa-
trimônio Cultural).

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL, no uso da competência atribuída pelos artigos 57, inciso
I, alínea a, e 59 e parágrafo único da Lei Complementar nº 75, de 20
de maio de 1993, e tendo vista o deliberado na 3ª Sessão Ordinária do
Conselho Superior do MPF de 2016 (processo CSMPF nº
1.00.001.000040/2016-61), resolve:

Art. 1º Os §§ 2º e 4º do art. 2º da Resolução nº 20, de 6 de
fevereiro de 1996, com as alterações subsequentes, passam a vigorar
com a seguinte redação:

§ 2º À 2ª Câmara de Coordenação e Revisão incumbe atuar
nos feitos relativos à matéria criminal, ressalvados os de competência
da 4ª, 5ª e 7ª Câmaras.

(...)
§ 4º À 4ª Câmara de Coordenação e Revisão incumbe atuar

nos feitos cíveis e criminais cujo bem jurídico tutelado seja o direito ao
meio ambiente e ao patrimônio cultural e nos que lhes forem conexos.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor 45 (quarenta e cinco)
dias após sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

ELA WIECKO VOLKMER DE CASTILHO
Presidente do Conselho

Em exercício

EITEL SANTIAGO DE BRITO PEREIRA

MARIA CAETANA CINTRA SANTOS

DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO PEREIRA

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

CARLOS FREDERICO SANTOS

MARIO LUIZ BONSAGLIA

MÔNICA NICIDA GARCIA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 20ª REGIÃO

PORTARIA No- 191, DE 13 DE ABRIL DE 2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1º) a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores sociais
do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da República Fede-
rativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, incisos II, III e IV);

2º) os objetivos fundamentais da República traçados no art.
3º da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre,
justa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a
redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem
de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3º) os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4º) a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5º) a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6º) o primado do trabalho como base e o bem-estar e a
justiça social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art.
193);

7º) notícia de fato apresentada na PRT20/SE por pessoa(s)
cuja(s) identidade(s) é(são) mantida(s) sob sigilo, visto que a pu-
blicidade dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem como
aos direitos da(s) pessoa(s) denunciante(s), autuada sob o número
001173.2015.20.000/0, bem como as peças de informação que a
acompanham;

8º) o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a IRREGU-
LARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; e, por
fim,

9º) ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127);

Resolve, com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º,
inciso VII, "d" e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º,
da Lei 7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em desfavor do DNIT
- DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTA-
DO DE SERGIPE (CNPJ 04.892.707/0008-87). Designa(m)-se o(s)
servidor(es) lotado(s) no Ofício do qual o signatário é titular para
secretariar(em) o feito. Para fins de diligências iniciais, cumpram-se
as determinações contidas no despacho que enseja esta instauração.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

PORTARIA No- 200, DE 15 DE ABRIL DE 2016

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1º) a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2º) os objetivos fundamentais da República traçados no art.
3º da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre,
justa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a
redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem
de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3º) os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4º) a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5º) a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6º) o primado do trabalho como base e o bem-estar e a
justiça social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art.
193);

7º) notícia de fato apresentada na PRT20/SE por pessoa(s)
cuja(s) identidade(s) é(são) mantida(s) sob sigilo, visto que a pu-
blicidade dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem como
aos direitos da(s) pessoa(s) denunciante(s), autuada sob o número
001379.2015.20.000/7, bem como as peças de informação que a
acompanham;

8º) o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a IRREGU-
LARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; IRREGU-
LARIDADES NA JORNADA DE TRABALHO; IRREGULARIDA-
DES NO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO AO TRABA-
LHADOR; e, por fim,

9º) ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127);




